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LEI Nº 1.526/2025, DE 27 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre denominação de vias públicas nas Chácaras São Luiz, Chácaras São Luiz II, e no Jardim 
São Luiz, e dá outras providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 19/05/2025, aprovou o Projeto de Lei 
nº 031/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - As ruas identificadas como “Rua Um”, “Rua Dois”, “Rua Três” e “Rua Quatro”, das 
Chácaras São Luiz, passam a ter as seguintes denominações: 
 

- Rua Um – Passa a denominar-se “RUA DR. DEUSELINDO TRANQUILLINI”; 
- Rua Dois – Passa a denominar-se “RUA PLACIDINA MATHIAS TRANQUILLINI”; 
- Rua Três – Passa a denominar-se “RUA ALOISIO DUARTE MATHIAS”; 
- Rua Quatro – Passa a denominar-se “RUA VICENTE FELIX”. 

 

Art. 2º - A rua identificada como “Rua Projetada Um”, das Chácaras São Luiz II, passa a ter 
a seguintes denominação: 
 

- Rua Projetada Um – Passa a denominar-se “RUA BENEDITO VICTOR PRADO”. 
 

Art. 3º - As ruas identificadas como “Rua Um”, “Rua Dois”, “Rua Três”, “Rua Quatro”, “Rua 
Cinco”, “Rua Seis”, “Rua Sete”, “Rua Oito” e “Rua Nove”, do bairro “Jardim São Luiz”, passam a ter 
as seguintes denominações: 
 

- Rua Um – Passa a denominar-se “RUA XERXES MARTINS”; 
- Rua Dois – Passa a denominar-se “RUA MARIA ANTÔNIA FAGOTTI DAS NEVES”; 
- Rua Três – Passa a denominar-se “RUA JOSÉ RIBEIRO DAS NEVES”; 
- Rua Quatro – Passa a denominar-se “RUA CONCHETTA FELIX PRIMA DE SOUZA”; 
- Rua Cinco – Passa a denominar-se “RUA BENEDITA DE SOUZA TRANQUILLINI”; 
- Rua Seis – Passa a denominar-se “RUA DOWNIA TRANQUILLINI REZENDE”; 
- Rua Sete – Passa a denominar-se “RUA DR. CELIO JOSÉ DE OLIVEIRA MARTINS”; 
- Rua Oito – Passa a denominar-se “RUA ERNESTO TRANQUILLINI NETO”; 
- Rua Nove – Passa a denominar-se “RUA JOÃO DUARTE”. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de maio de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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